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DECISAO INTERLOCUTORIA

A Constituicdo Federal tutela avida, em todas as suas manifestacfes. A fauna é especialmente
protegida no art. 225 da Carta, que ressalva vida e integridade dos animais ndo-humanos. A segunda
autora, que € médica veterinaria, se dispde a acolher 0 anima mencionado na demanda, o que por certo
incluird as cautel as relativas aos tratamentos, como também a prevencdo da proliferacdo da grave moléstia
gue o acomete. Logo, ha plausibilidade juridica na pretensdo deduzida.

O periculum in mora é evidente: sem atutela provisoria, 0 animal sera eutanasiado, em prejuizo
literalmente irreparével.

Em face do exposto, defiro atutela provisoria, para cominar ao réu a obrigacao de ndo proceder a
eutanasia do cdo Boris retratado na demanda, bem como a obrigac&o positiva de entregar 0 mesmo animal
aos cuidados de Marcia Maria Lodi Venturoli. Como contracautela, comino a cuidadora a obrigacéo de
nao apenas empreender as acOes voltadas ao tratamento do animal, mas sobretudo de prevencéo contraa
proliferacéo da moléstia, resguardando o animal de condicbes que possam propiciar a propagacéo dos
elementos patdgenos respectivos.

Cite-se e intime-se a parte ré, com urgéncia, para ciéncia e cumprimento a presente decisdo, bem
como para a apresentacdo de resposta em cinco dias, servindo a presente decisdo também como avara
para o recebimento do animal junto ao 6rgao publico competente.

Fixo o prazo de quinze dias, para que a parte autora regularize a representagcdo processual,
mediante a exibic¢éo de procuracdo firmada, ainda que por meio eletronico.

Publique-se; ciéncia ao Ministério Publico.
BRASILIA-DF, Terca-feira, 10 de Maio de 2022 10:42:04.
CARLOSFREDERICO MAROJA DE MEDEIROS

Juiz de Direito
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